
Deliberações

REUNIÃO DO CONSELHO GERAL

13 de setembro de 2013

Foi aprovada a ata da 2.2 reunião do Conselho Geral de 26 de julho de 2013.

2. Sob proposta do Presidente (ou doc mombroc) o Conselho Geral por unanimidade (moiorio)—deliberou

nos termos dos artigos 9°, n.° 2 e 13.° n.° 3 do Regulamento:

a. A Comissão de Governação e Internacionalização será constituida pelos seguintes membros:

• Paul Symington (Coordenador)

• António Sarmento

• Fátima Lisboa

• Isabel Menezes

• José Manuel Amarante

• Manuel Matos Fernandes

• Raul Vidal

• Sofia Valdoeiros

Logo que tome posse integrará também esta Comissão Maria João Rodrigues, em razão desta Comissão

ter a vertente Internacionalização”.

b. A Comissão de Planeamento e Financiamento será constituida pelos seguintes membros:

• Altamiro da Costa Pereira (Coordenador)

• Artur Águas

• Carlos Afonso

• Gabriel David

• Maria João Vasconcelos

• Pedro Bragança

3. Mais deliberou solicitar, nos termos dos n.°s 2 e 3 do artigo 9.° do Regulamento do Conselho Geral

que a Comissão de Governação preparará, nos termos do artigo 30°, n° 6 dos Estatutos da

Universidade do Porto, com o apoio de juristas a disponibilizar pela Reitoria e, eventualmente de

Professores de Direito Administrativo da FDUP, uma decisão deste Conselho sobre o Regulamento

Orgânico da Universidade, designadamente sobres os seguintes pontos:

a) Relevância do facto de ter sido assinado pelo Reitor e não pelo Presidente do

Conselho Geral (DR, 2. Série, n.° 18 de 25 de janeiro de 2013), órgâo que o

aprovou;

b) Contradição entre o artigo 10.° desse Regulamento (nomeação dos Diretores das

Faculdades pelo Reitor), face aos artigos 40°, n.° 1, j), 60°, n.° 2, a) e 61°, n.° 1 dos



Estatutos da U.P. (eleição pelo Conselho de Representantes/ de Faculdade) e artigo

92°, n.° 1, i) do RJIES:

c) Se as alterações a Regulamentos podem ser propostos ao C.G. só pelo Reitor ou

também por qualquer membro do C.G.

d) Competência para a proposta e deliberação do Regulamento, não só da eleição dos

Diretores de Faculdade, como da constituição e funcionamento dos Conselhos de

Faculdade/Representantes;

Todos os textos/propostas/ recebidos até ao momento sobre esta matéria deverão ser entregues à

comissão apenas como documentos de trabalho.

4. Deliberou ainda que logo que seja apresentado o plano e orçamento para 2014 (artigo 30°, n.° 2, d) e

e) dos Estatutos da U.P., o mesmo seja objeto de parecer/proposta ao Conselho Geral pela Comissão

de Planeamento e Financiamento, com o apoio de juristas a disponibilizar pela Reitoria e Professores

de Finanças Públicas da FEP.

5. Deliberou também que a apreciação do ponto 3 da agenda, só fosse abordada após a Proposta da

Comissão de Governação acima solicitada.

6. Deliberou, finalmente, a audição dos Diretores das faculdades de Direito e Economia na próxima

reunião.

Estas deliberações constam da minuta que vai ser assinada por todos os membros presentes que as

tornam, imediatamente, exequiveis, nos termos do n.° 4 do art. 6., do regulamento do conselho geral.

Presidente do Conselho Geral

Secretária do Conselho Geral! Representante do Pessoal não Docente e não Investigador
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ProL Doutor Raul Vidal

Representantes dos Estudantes

Daniel Freitas
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Hélio Alves
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Pedro Bragança
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Sfia Valdoleiros
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Membros Cooptados

Frei Bento Domingues O.P.
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Dr. José Pacheco Pereira

Dr. Maria Jogo Vasconcelos
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